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A Resolução CRH sobre a Instalação, Operação e
Manutenção de Instalações Hidrometeorológicas

Iniciativa do Departamento de Recursos Hídricos e Saneamento do RS em 2017,
tomando como base legal a resolução conjunta ANA/ANEEL 03/2010, tendo dois
objetivos principais:

• Realizar um levantamento dos aproveitamentos hidroelétricos outorgados
pelo DRHS e suas respectivas estações de monitoramento hidrometeorológico
conforme estabelecido na resolução conjunta ANA/ANEEL Nº 03/2010;

• Incorporar as estações do setor elétrico na rede de monitoramento
hidrometeorológico do RS.

rs.gov.br



AVANÇOS

2016
 

Verificação de todos
os processos de
outorga deferidos para
o Setor Elétrico
Inserção de 133
estações na rede
hidrometeorológica do
RS

2017
 

Incorporação do
banco de dados dos
licenciamento do setor
elétrico da FEPAM
Incorporação dos
dados atualizados do
SIGEL (ANEEL)
Levantamentos das
inconsistências
Publicação da
Resolução CRH nº
263/2017

2018
 

Melhoramento dos
sistemas para
incorporar as novas
diretrizes

2019-2020
 

Aprimoramento do
SIOUT, das análises de
processos e da
interlocução com o
Setor Elétrico

GT da Câmara Técnica de Água Superficial do CRH

GT da SEMA
2021: GT do COPERGS

rs.gov.br



Resolução CRH nº 263/2017

Artigo 3º - Aplica-se a todos aproveitamentos
hidrelétricos localizados em rios de domínio

estadual no Rio Grande do Sul, independente da
potência gerada

Artigo 1º -  Fixar critérios e padrões para projetos de
monitoramento pluviométrico, fluviométrico e
sedimentométrico para os aproveitamentos

hidrelétricos no estado
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Resolução CRH nº 263/2017

Artigo 7º - Para fins de manutenção da Outorga de
Uso da Água, deverá ser feito o cadastro das

estações exigidas pela resolução 03/2010 junto ao
DRH assim que as mesmas obtiverem os respectivos

códigos da ANA

Artigo 6º -  O Relatório de Instalação da estações
deverá ser encaminhado ao DRH no prazo de dois

meses após iniciada a operação dos pontos de
monitoramento

rs.gov.br



Resolução CRH nº 263/2017

Artigo 7º - Para fins de manutenção da Outorga de
Uso da Água, deverá ser feito o cadastro das

estações exigidas pela resolução 03/2010 junto ao
DRH assim que as mesmas obtiverem os respectivos

códigos da ANA

Artigo 6º -  O Relatório de Instalação da estações
deverá ser encaminhado ao DRH no prazo de dois

meses após iniciada a operação dos pontos de
monitoramento

rs.gov.br



Cadastro
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Resolução CRH nº 263/2017

Artigo 8º -  O Relatório Anual de Operação, conforme
modelo e critérios estabelecidos pela ANA, deverá
ser encaminhado ao DRH como condicionante de

manutenção da Outorga de Uso de Água

rs.gov.br



Artigo 9º - O quantitativo das estações
deverão seguir, no mínimo, os critérios e

orientações descritos na Resolução Conjunta
ANA-ANEEL nº 03/2010

§ 6º Empreendimentos não contemplados
pela Resolução ficam obrigados à instalação,

operação e manutenção de apenas uma
estação pluviométrica automática

Resolução CRH nº 263/2017
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Artigo 15º - Emissão do Relatório Anual de
Conformidade do Setor Elétrico

§ 1º Até 120 dias para adequação das
inconformidades

§ 2º Inconformidades não justificadas 
 receberão  notificação com prazo  de 30 dias
para saneamento. -> Revogação das outorgas

rs.gov.br
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CRONOGRAMA
SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO

2017
- Conclusão da Resolução

CRH nº 263/2017

2020
- Levantamento e análise

das informações das
estações dos

empreendimentos
outorgados

2021
- Publicação do Relatório I

 
- Comunicar e intensificar

a interlocução com os
empreendedores a fim de
que o monitoramento seja

melhor implementado 

2022
- Publicação do Relatório II

 
- Aplicação das medidas
previstas na Resolução

CRH 263/2017

rs.gov.br



Resolução Conjunta
ANEEL/ANA nº 03/2010;

CRH nº 263/2017

Instalação, operação e
manutenção de estações

hidrométricas

www.snirh.gov.br/hidrotelemetria/
SetorEletrico.aspx

rs.gov.br



De acordo com o tipo de AHE, é definida a
quantidade mínima de estações hidrométricas

para que o empreendimento esteja em
conformidade.

Quantidade mínima de
estações por empreendimento

Definição de:
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De acordo com o tipo de AHE, é definida a
quantidade mínima de estações hidrométricas

para que o empreendimento esteja em
conformidade.

Quantidade mínima de
estações por empreendimento

Foi definido um mínimo de 80% de emissão média
de dados por empreendimento para estar em

conformidade.

% de emissão de dados por
estação

Definição de:
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Cruzando os dados
da ANA com os

dados dos
empreendimentos
outorgados pelo

DRH, temos:

AHE, NOME, EMPREENDEDOR, Latitude, Longitude;

Nº PROCESSO, Nº SIOUT, Nº PORTARIA OUTORGA,
STATUS ANEEL (ago/2020);

Quantidade mínima de Estações, Nº de Estações
Cadastradas ANA, conformidade; 

% médio de emissão de dados (Pluviométrico,
Fluviométrico e Descarga Líquida), conformidade.

rs.gov.br



Quantidade mínima de
estações por empreendimento

% de emissão de dados por
estação

rs.gov.br



Classificação quanto às conformidades:
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Classificação quanto às conformidades:

TIPO A:
Número de Estações 

 
Dados emitidos
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Número de Estações 
 

Dados emitidos

Número de Estações 
 

Dados emitidos

Classificação quanto às conformidades:

TIPO A: TIPO B:
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Classificação quanto às conformidades:

TIPO D:
Número de Estações 

 
Dados emitidos

Número de Estações 
 

Dados emitidos

Número de Estações 
 

Dados emitidos

TIPO A: TIPO B:

TIPO C:
Número de Estações 

 
Dados emitidos
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RESULTADOS OBTIDOS
Quanto ao número de estações:

CONFORME:

NÃO CONFORME:

45

132

CGH: 61

PCH: 95

UHE: 21

rs.gov.br



RESULTADOS OBTIDOS
Quanto à emissão de dados:

CONFORME:

NÃO CONFORME:

15

162

CGH: 61

PCH: 95

UHE: 21

rs.gov.br



RESULTADOS OBTIDOS
Quanto às classificações dos empreendimentos:

Tipo A: 15

Tipo B: 30

Tipo C: 0

Tipo D: 132

rs.gov.br



•177 aproveitamentos com
Outorga de Uso da Água

emitida (116 empreendedores
cadastrados junto à DIOUT)

 
•83 aproveitamentos em
operação (ANEEL – 2020)

 
•96 aproveitamentos com

Licença de Operação (FEPAM –
2020)

 

Encaminhamentos:
- Publicação do I Relatório, “educativo”
- Apreciação do Setor Elétrico das informações
contidas no Relatório
- Adequação do Setor Elétrico das suas pendências,
de forma a estarem em acordo com a Resolução CRH
- Rodadas de capacitações sob demanda deles:
cadastro de estações na ANA, manipulação dos
dados da rede, utilização dos dados para melhorar a
previsão de geração, aquisição/instalação das
estações

2021

- Publicação do II Relatório, com a cobrança daqueles
que estão em operação

2022

rs.gov.br
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